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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 00412023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: SIGA Construtora Eireli.

ENDEREÇo pARA coRRrsproxoÊtrcIl: Rua Inácio Bento, Parque das Palmeira no 102,
Parque das Laranjeiras, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 14.666.009/0001-40 INscRrÇÃo Esreoulr-:

Foxr: (92) 98206-2022 Fnx:

Rncrsrno xo IPAAM: 1018.2318 PRocrsso Ne:245212021-16

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico

LocAlrzÀÇÃo DA ArrvrDADE: Ramal Sulivan Portela, km 05, s/n", Rio Preto da Eva-
AM.

Coordenadas

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma Usina de Concreto Asfáltico Usinado
a Quente (CBUO) e Areia Asfáltica Usinada a Quente (AAUO).

PoTENCTAL PoI,rrrooúDrcn,qoloon: Grande Ponre : Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcErçl: 01 Ano.

Atenção:
. Estr licençs é compost de 2l rcstriçõcs ê/ol| cotrdições constantes no veÍso, cujo nio

cumprimclto/rtetrdim to sujcltrú â su, invrlidrçto e/ou 8s perslidrdes prcvistrs em normas.
.. Estr licerçâ tlâo comproyr nem sübstitui o documento d€ proprledsde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estr licêtrçs deve pcrminecer nr localizeçio da stlvidrdc e exposh de formr visível (fretrtê e verso).

Manâus, 31 JAN
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Juliano Marcos VjbFte de Souzl

Diretor Élsihente
Geisller

Técnica

IPAAM

Latitude (S) Longitude (§')Ponto
PI 0243'34,627" 59"39'41,859"
P2 02"43'35,962" 59"39'40,935"

02.43'37 -022" 59"39'42,448"P3
P4 02.43',35 .687" 59"39',43,373"
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'OO4/2023

l. O pedido de licenciamenlo e a respectiva concessào da mesm4 só teÉ validade quândo publicada Diário Oficial do Eslado.
periódico Íegional local ou loçal de gÍande circulaçâo, em meio eletÍônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos

murais das Preleituas e Câmaras Municipais. conforme an.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prâzo mÍnimo de 120 dirs. antes do vencimenlo.

conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
l. A presente Liccnça está sendo concedida com b?§e nas informações coústantes ílo pÍocasso tr'.2452/2021-16.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pro.jeto após a emissão da Licença implicârá na sua automática invalidaçào.

deveodo ser solicitada nova Licenç& com ôíus para o interessado.
5. Esta Licença e válida apenas paÍa a localizaçâo, atividade e linalidade constaíte na mesm4 devendo o interessado requerer

ao IPAAM novâ Licença quôndo houveÍ mudança de qualquer um destes itens.

ó. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e Municipal.
7. A coleta e o traísporte dos residuos de qualquer natúeza geÍados no empreendimeíto dêvem ser efetuados por empresa

licenciada neste IPAAM para esta âtividade.
8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas poÍ empresas devidarngnte licenciadas

por este IPAAM psÍa esta Íinalidade.
9. E expÍessamente proibida a queima e deposjção inadequada de residuos de qualquq nattrreza, devendo os mesmos seÍ

acondicionados e direcionados em local apÍopriado.
10. SegÍegar, acondicionar, armazenaú, transpoÍt8r e dar destinação, ambientalmente adequada aos residuos oriundos da

atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. deveído manteÍ em arquivo o registro de movimentação
dos mesmos.

I l. O depósito/armazenamento de pÍodutos do petróleo ou produto betuminosos, deve atender âs especificações do fabricante
e normas ambientai§ em vigoa.

12. São vedados quaisquer descartes de residuos em solos, águas superÍiciais e subterrllíeas e em sistemas de dÍenagens dc

águas pluviais e esgotos.
13. DaÍ destinaçâo adequadaaos óleos usados e contaminados oriundos do procosso produlivo, conforme ResoluÇão CONAMA

n'3ó2/05, ficôndo pÍoibida â doaçeo de óleo queimado paÍa quaisquer fins.
14. O lodo do sistema de tÍatamento/contÍole de lavagem de gases, deverá ter destinação arnbientalmente segura, comprovada

poÍ meio do documento (cenificado de destinaçâo).
15. As emissões atmosféricas de fontes ponruais devem atender aos padrôes da qualidade estabelecidos pela Resolução

CONAMA n'436/ll, que contempla a Resoluçào CONAMA n' 382/06, devendo ser apresentado Relatório de

Monitorameíto dôs emissões atÍnosféricas, em periodicidade trimestr.l.
ló. Realizar monitoÍamento t.urastrrl do efluente provefliente do Sistema Separador Agua OIeo - SAO, por meio de laudo

analitico, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo priorizar no minimo os seguintes

patâmetros para análise: pH, cor, ól.o3 . gÍrÍr!, íídic. dc f.tróiq turbidcz, Drt riris s.dim.otlvcis, sulíeios, DQO c

aordulividadr, devendo ser encaminhado iaútstraLDcnta a este IPAAM, os respectivos laudos originais ou côpia
autenticad4 com assiíatura do tecnico responsável pela aniilise devidamente registrado no Conselho peÍtiíenle- Havendo
alterações nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquer paiâmeúos, apresentaÍ relatório coÍn as medidas tomadôs

pala coÍÍeçào.
l7 Regisúar e manter em üquivo de movimentaçào de subslâncias oleosas derivadas do petróleo e de pÍodutos minerais.
18. O lranspone rodoviário de substáncias derivadas do petóleo deverá ser efetuado por pessoa fisica/juridica devidamente

cadast ada e licenciada pelo órgão competente para esta finalidade.
19. Apresenta, a este IPAAM, no prazo de 30 dias. os seguintes documenlos atuâlüados:

a) Plano de Atendimento a EmeÍgência PAE, com respectivo cronogÍama de execuçào de treiÍlamento simulados.
Íeferente à âtividade exercida p€la empÍesa com ART.

b) Projeto do Sistema Sepalador Agua e Oleo com ART.
c) Projeto de Drenagem de Aguas Pluviais com ART.
d) Cadasro Técnico Federal- CTF, emitido pelo IBAMA.

20. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovaçâo da Licenç4 os seguintes documentos, atualizados:

a) Cadâstro da Arividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovaíte de destinaçào final dos Íesiduos gerados na atividade da empresa.

c) Certiíicado de destinaçâo Íinal do lodo sanitiário se houver esgotaftento no periodo de vigência desta Licença de

Operaçâo
d) Ceíilicado de destiíação íinal da botra oriunda do Sistema SeparadoÍ Agua e Oleo.

e) Relatório de Conúole Ambiental com a Anotação de Responsabilidade Técdca- ART (conformê Termo de RefeÍência
IPAAM),

21. ManteÍ atualizado Cenificado de RegulaÍidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF, sob controle e fiscalização do

IBAMA


